INDICAÇÃO Nº   900

, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, aos órgãos competentes, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de viabilizar a doação de material esportivo, tais como bolas de futebol de campo; bolas de futebol de salão (mirim e profissional); bolas de vôlei (de quadra e de areia); pares de rede de futsal; bolas de basquetebol (profissional e mirim); pranchas para natação; bolas de handebol feminino juvenil; raias para piscina de 25 metros, ao município de Mairinque.

JUSTIFICATIVA

Faz-se necessária, para o bom atendimento da população do referido município, a efetivação de mencionada doação. A Câmara Municipal de Mairinque faz tal solicitação a fim de cumprir o dever constitucional do Estado de incentivar a prática desportiva dentre os munícipes, como forma de difundir, principalmente entre os jovens, os bons valores sociais.
Sala das Sessões, em

Deputado Adilson Barroso - PSC
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